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RESOLUÇÃO N° 007/2024  
 

A Comissão Intergestora Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito 
Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº 219/2012 de 06/08/2012.  
 

Considerando o Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023 que instituiu o 
Programa de Aceleração e Crescimento - Novo PAC coordenado pelo governo 

federal e apoiado com recursos do Orçamento Geral da União - OGU para 
investimentos, em parceria com o setor privado, estados, municípios e movimentos 
sociais.  
 
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.517/2023, que instituiu processo de seleção 

do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC para participação em 
modalidades específicas do eixo da Saúde. 
 

Considerando o Ofício da Secretaria Municipal de Saúde de Muqui nº 084/2024, 
para conhecimento de sua aptidão em participar do processo de seleção do 

Programa de Aceleração do Crescimento – Novo para construção de Unidade Básica 
de Saúde. 

 
Considerando a pactuação realizada na 3ª Reunião Ordinária da Comissão 
Intergestora Regional – CIR-SUL, realizada no dia 26 de abril de 2024, que assim 

deliberou. 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar e tomar ciência da solicitação de recurso financeiro junto ao 

Ministério da Saúde no Novo PAC através da Proposta nº 15396287000124001, no 
valor de R$ 2.012.825,00 (Dois Milhões Doze Mil e Oitocentos e Vinte e Cinco 

Reais) para construção de Unidade Básica de Saúde no município de Muqui -
ES.         
 

Art.2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES para conhecimento e homologação. 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2024. 

 

 
 

Eliédson Vicente Morini  

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

             Rua Cel. Matheus Paiva, 110, CEP 29480-000 – Telefone: (28) 3554-1272 
 e-mail: gabsemus.muqui@gmail.com 
 

OFICIO/ PMM / GAB-SEMUS /Nº 084/2024. 
 
DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DE MUQUI 
Márcio Costa Ribeiro  
 
A SECRETARIA EXECUTIVA DA CIR-SUL 

 

Muqui- E.S, 26 de abril de 2024. 

 

Venho por meio deste, submeter à Comissão Intergestora Regional, para 

conhecimento e encaminhamentos necessários, as emendas parlamentares. 

 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas 

      

Parlamentar Emenda Valor Indicado 

MARCOS DO VAL  92040001  200.000,00  

AMARO NETO  39120001  386.000,00  

EVAIR VIEIRA DE MELO  30930001  100.000,00  

HELDER SALOMÃO  33120019  200.000,00  

Total    886.000,00  

   

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
para Cumprimento de Metas 

Parlamentar Emenda Valor Indicado 

COMISSÃO DA SAÚDE 50410002 300.000,00 
 

O recebimento do recurso supracitado será fundamental para garantir o atendimento 

adequado aos pacientes munícipes de Muqui. 

Em tempo, encaminhamos também recurso referente à expansão das redes de 

atenção primária no eixo requalifica UBS – Construção conforme demonstrativo que 

segue, para que seja aprovado e encaminhado a CIB para trâmites necessários:  



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

             Rua Cel. Matheus Paiva, 110, CEP 29480-000 – Telefone: (28) 3554-1272 
 e-mail: gabsemus.muqui@gmail.com 
 

NOVO PAC SELEÇÕES - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

Componente Objeto Valor 

NOVO PAC SELEÇÕES - UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

R$ 
2.012.825,00 

 

 

Colocando-nos a disposição para o envio de mais informações. 

Atenciosamente, 

 

 

Marcio Costa Ribeiro 

Secretário Municipal de Saúde 



Quinta-feira, 25 de Abril de 2024Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MUQUI

Responsável Legal não cadastrado

MUQUI

PROPOSTA DE UBS

Esfera Administrativa

População
13.745

Endereço
SATYRO FRANCA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

15396287000198
CNPJ

15396287000124001

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
PROGRAMA

Objeto
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Composição Número Valor
PROGRAMA null 2.012.825,00

CPF do Dirigente

CEP
29.480-000

E-mail

Responsável Legal não

DADOS DO CADASTRADOR

Nenhuma informação encontrada.

 1Gerado em 25/04/2024 às 09:39 por MARCIO COSTA RIBEIRO Página 1 de


